
 16 – sábado, 01 de agosto de 2015 diário do exeCutivo Minas gerais - Caderno 1
Nº 43956/2013/001/2015 - Classe 1 . validade: 28/07/2019 . *Luizinho 
Grandi/Fazenda verde Prado, Matadouro ou água Quente e Enge-
nho - Culturas anuais, excluindo a olericultura - Unaí/MG - PA/Nº 
13515/2011/002/2015 - Classe 1 . validade: 28/07/2019 . *Ecovale - 
Engenharia Ambiental e Agrária Ltda. - Tratamento e/ou disposição final 
de resíduos sólidos urbanos - Buritis/MG - PA/Nº 09401/2015/001/2015 
- Classe 1 . validade: 28/07/2019 . *Geraldo Martins Gontijo/Fazenda 
Guariroba lugar Larga das Campinas - Culturas anuais, excluindo a 
olericultura - Paracatu/MG - PA/Nº 19393/2008/001/2015 - Classe 1 . 
validade: 28/07/2019 . *Jeferson Ricardo Appelt e Outro/Fazenda Santa 
Rosa ou Barra, PCPER I, Lotes 04 e 05 - Culturas anuais, excluindo 
a olericultura - Paracatu/MG - PA/Nº 11992/2004/002/2015 - Classe 
1 . validade: 29/07/2019 . *Danilo Ferreira Rosa e Outros/Fazenda 
Santa Julieta e Santa Rosa - Culturas anuais, excluindo a olericul-
tura - Paracatu/MG - PA/Nº 02504/2015/001/2015 - Classe 1 . vali-
dade: 30/07/2019 . (a) Nalton Sebastião Moreira da Cruz . Secretário de 
Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em 
exercício .

31 727862 - 1
Pauta da 118ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Norte 
de Minas do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM . Data: 
11 de Agosto de 2015, às 13h30 . Local: Auditório Centro de Refe-
rência da SEMMA - Secretaria Municipal do Meio Ambiente - Av . 
José Correia Machado, 900, Ibituruna, Montes Claros/MG . 1 . Exe-
cução do Hino Nacional Brasileiro . 2 . Abertura pelo Secretário de 
Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
em exercício, Dr . Nalton Sebastião Moreira da Cruz . 3 . Comunicado 
dos Conselheiros e Assuntos Gerais . 4 . Exame da Ata da 117ª RO de 
14/07/2015 . 5 . Processo Administrativo para exame de Revalidação da 
Licença de Operação: 5 .1 Fabrica Mineira de Eletrodos e Soldas Den-
ver S .A . - Produção de soldas e ânodos - Montes Claros/MG - PA/Nº 
01881/2006/004/2013 - Classe 3 . RETORNO DE BAIxA DILIGÊN-
CIA . 6 . Processos Administrativos para exame da Licença Prévia: 6 .1 
Solatio Brasil Gestão de Projetos Solares Ltda . ME/Usina Solar Foto-
voltaica várzea da Palma 1, 2 e 3 - Linhas de transmissão de ener-
gia elétrica, subestação de energia elétrica e usina solar fotovoltaica 
- várzea da Palma/MG - PA/Nº 07525/2015/001/2015 - Classe 3 . 6 .2 
Solatio Brasil Gestão de Projetos Solares Ltda . ME/Usina Solar Foto-
voltaica Francisco Sá 1, 2 e 3 - Linhas de transmissão de energia elé-
trica, subestação de energia elétrica e usina solar fotovoltaica - Fran-
cisco Sá/MG - PA/Nº 07710/2015/001/2015 - Classe 3 . 7 . Processos 
Administrativos para exame de Revalidação da Licença de Operação: 
7 .1 Sobrita Indústria e Comércio Ltda . - Lavra a céu aberto ou subter-
rânea em áreas cársticas com ou sem tratamento - Montes Claros/MG 
- PA/Nº 0124/1991/009/2008 DNPM 808912/1976 - Classe 5 . 7 .2 Posto 
7 Combustíveis Ltda . - Postos revendedores, postos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis 
- Janaúba/MG - PA/Nº 03241/2001/002/2014 - Classe 3 . 7 .3 Novo Nor-
disk Produção Farmacêutica do Brasil Ltda . - Fabricação de produtos 
para diagnósticos com sangue e hemoderivados, farmoquímicos (maté-
ria-prima e princípios ativos), vacinas, produtos biológicos e/ou aque-
les provenientes de organismos geneticamente modificados - Montes 
Claros/MG - PA/Nº 00077/1979/019/2014 - Classe 6 . 7 .4 Construtora 
Eferco Ltda . - Usinas de produção de concreto asfáltico - Montes Cla-
ros/MG - PA/Nº 00689/2005/003/2014 - Classe 5 . 7 .5 Coagro - Indús-
tria e Comércio de Produtos Agroindustriais e Florestais Ltda . - Fabri-
cação de aguardente - Indaiabira/MG - PA/Nº 21101/2005/003/2013 
- Classe 5 . 8 . Processo Administrativo para exame de Alteração de Con-
dicionantes da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instala-
ção: 8 .1 Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA - ETE 
vieira - Tratamento de esgotos sanitários - Montes Claros/MG - PA/Nº 
15887/2005/005/2014 - Condicionantes nº 09, 10, 13 e 18 - Classe 3 . 
9 . Processo Administrativo para exame de Alteração de Condicionantes 
da Licença de Instalação Corretiva: 9 .1 Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - COPASA - SAA Integrado Mato verde e Catuti - Barra-
gens de perenização - Mato verde/MG - PA/Nº 30154/2012/001/2013 - 
Condicionantes nº 15, 16, 17 e 19 - Classe 3 . 10 . Encerramento . (a) Nal-
ton Sebastião Moreira da Cruz . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em exercício .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públi-
cas as DECISÕES determinadas pela 87ª Reunião Ordinária da Uni-
dade Regional Colegiada Rio Paraopeba, realizada no dia 28 de Julho 
de 2015, às 9h ., na Rua Espírito Santo, 495, 4º andar/Plenário, Cen-
tro, Belo Horizonte/MG, a saber: 4 . Exame da Ata da 86ª RO de 
30/06/2015 . APROvADA . 5 . Processo Administrativo para exame da 
Licença de Instalação: 5 .1 Prefeitura Municipal de Betim/Canalização 
do Rio Betim e Riacho das Areias, Junto a Confluência e a Jusante - 
Canais para drenagem - Betim/MG - PA/Nº 28758/2012/002/2014 - 
Classe 5 . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 04 
(QUATRO) ANOS . Aprovada a inclusão de novas condicionantes com 
as seguintes redações: “Apresentar à SUPRAM-CM a licença ambien-
tal válida do empreendimento responsável pela limpeza e destinação de 
resíduos/efluentes de banheiros químicos. Prazo: 20 (vinte) dias após 
concessão da LI”; “Apresentar à SUPRAM-CM, cópia dos Certificados 
de destinação dos resíduos/efluentes dos banheiros químicos. Frequên-
cia: Semestral . Prazo: Durante a vigência da LI”; “Realizar o monito-
ramento dos trechos de jusante da obra, visando a observação sistemá-
tica de possíveis pontos de assoreamento . Caso ocorra a presença de 
acúmulos de materiais sólidos provenientes do processo executivo das 
obras, ações corretivas deverão ser tomadas em até 05 (cinco) dias e a 
SUPRAM deverá ser comunicada . Os relatórios deverão conter uma 
avaliação conclusiva dos resultados, acompanhado de relatório fotográ-
fico, incluindo Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do res-
ponsável por sua elaboração . Frequência: Trimestral . Prazo: Durante a 
vigência da LI”; “Apresentar relatório de acompanhamento dos Progra-
mas e Subprogramas apresentados no PCA (Plano de Controle Ambien-
tal) a serem executados durante a instalação do empreendimento, 
incluindo as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica - ART 
dos profissionais responsáveis pela execução. Frequência: Semestral. 
Prazo: Durante a vigência da LI” e “Plantio alternado das espécies 
de ipês amarelo, roxo e rosa as margens dos rios Betim/Riacho das 
Areias - Projeto Corredor de Ipês . Prazo: Durante a vigência da LO” . 
Aprovada a alteração da condicionante nº 03 que passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Fazer o enlonamento dos caminhões responsáveis 
pelo transporte de solo de corte e aterro e dos resíduos da construção 
civil, apresentando relatórios semestrais de acompanhamento . Prazo: 
Durante a vigência da LI” . 6 . Processo Administrativo para exame da 
Licença de Operação Corretiva: 6 .1 Autoneum Brasil Têxteis Acústi-
cos Ltda . - Fabricação de peças e acessórios para veículos rodoviários, 
ferroviários e aeronaves - Betim/MG - PA/Nº 00429/1995/010/2014 
- Classe 5 . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 
04 (QUATRO) ANOS . Aprovada a inclusão de novas condicionantes 
com as seguintes redações: “Apresentar projeto de sistema de aprovei-
tamento de água da chuva, com ART do responsável e cronograma de 
execução com prazo final não superior a um ano. Executar o projeto 
conforme cronograma . Prazo: Prazo: 90 (noventa) dias para apresenta-
ção do projeto e execução conforme cronograma”; “Destinar os Resí-
duos dos Serviços de Saúde - RSS do laboratório e do ambulatório a 
empresa especializada, devendo apresentar cópia da licença ambien-
tal da empresa a ser contratada à SUPRAM-CM e os Certificados de 
tratamento e destinação final dos mesmos. Prazo: 30 (trinta) dias para 
apresentação do contrato e da licença da empresa que tratará os RSS e 
execução da destinação durante a vigência da licença, com apresenta-
ção anual dos certificados de tratamento/destinação”; “           Comprovar no 
processo de Revalidação da Licença de Operação, junto ao relatório 
de avaliação de desempenho ambiental do empreendimento, o aten-
dimento das 06 (seis) condicionantes do convênio do empreendedor 
com o Programa de Recebimento e Controle de Efluentes para Usu-
ários Não Domésticos - PRECEND da COPASA . Prazo: Na formali-
zação do processo da LO”; “Apresentar cópia da renovação do con-
trato com a COPASA no âmbito do PRECEND . Prazo: 18 (dezoito) 
de junho de 2019” e “           Em caso de rescisão do contrato do PRECEND 
junto a COPASA, o empreendedor deverá comunicar imediatamente a 
SUPRAM Central Metropolitana . Prazo: Durante toda a operação do 
empreendimento” . 7 . Processo Administrativo para exame de Revali-
dação da Licença de Operação: 7 .1 Alesat Combustíveis S .A . - Base 
de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líqui-
dos derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis 
automotivos - Betim/MG - PA/Nº 00378/1996/011/2010 - Classe 
5 . BAIxADO EM DILIGÊNCIA . 8 . Processo Administrativo para 
exame da Licença de Operação Corretiva: 8 .1 Takata Brasil S .A . (Ex 
- Takata Petri S .A .) - Fabricação de peças e acessórios para veícu-
los rodoviários, ferroviários e aeronaves - Mateus Leme/MG - PA/Nº 
00011/1996/008/2013 - Classe 3 . CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES, vALIDADE: 06 (SEIS) ANOS . 9 . Processos Administra-
tivos para exame de Revalidação da Licença de Operação: 9 .1 Thys-
senkrupp Bilstein Brasil Molas e Componentes de Suspensão Ltda . 
- Fabricação de peças e acessórios para veículos rodoviários, ferrovi-
ários e aeronaves - Ibirité/MG - PA/Nº 00314/1997/009/2014 - Classe 

5 . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS . Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte 
redação: “Instalar hidrômetro e horímetro para controle de vazão de 
água explorada nos poços/captação em corpo d’agua do empreen-
dimento . Prazo: Conforme Resolução Conjunta SEMAD/IGAM nº 
2 .249/2014” . Aprovada a alteração da condicionante nº 02 que passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar projeto de sistema de 
reutilização de água com ART e cronograma de execução . Executar o 
projeto conforme cronograma . Prazo: 90 (noventa) dias para apresen-
tação do projeto e execução conforme cronograma” . 9 .2 Inova Biotec-
nologia Saúde Animal Ltda . - Fabricação de produtos para diagnósticos 
com sangue e hemoderivados, farmoquímicos (matéria-prima e prin-
cípios ativos), vacinas, produtos biológicos e/ou aqueles provenien-
tes de organismos geneticamente modificados - Juatuba/MG - PA/Nº 
12442/2007/003/2014 - Classe 6 . PEDIDO DE vISTAS pelo Conse-
lheiro Marco Aurélio Moreira representante da FEDERAMINAS . 10 . 
Processo Administrativo para exame de Prorrogação de Prazo de vali-
dade da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 10 .1 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/Sistema de 
Abastecimento de água de Rio Manso - Tratamento de água para abas-
tecimento - Brumadinho/MG - PA/Nº 00037/1988/005/2009 - Classe 
4 . DEFERIDA, vALIDADE: 02 (DOIS) ANOS . (a) Nalton Sebastião 
Moreira da Cruz . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, em exercício .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 86ª Reunião Extraordinária da Uni-
dade Regional Colegiada Rio das velhas, realizada no dia 28 de Julho 
de 2015, às 17h, na Rua Espírito Santo, 495, 4º andar/Plenário, Centro, 
Belo Horizonte/MG, a saber: 4 . Processo Administrativo para exame 
de Revalidação da Licença de Operação: 4.1 Frigorífico Alvorada Ltda. 
- Abate de animais de pequeno porte (aves, coelhos, rãs, etc .) - Santa 
Luzia/MG - PA/Nº 00184/1993/013/2013 - Classe 5 . PEDIDO DE vIS-
TAS pela Conselheira Paula Meireles Aguiar representante da FIEMG . 
(a) Nalton Sebastião Moreira da Cruz . Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em exercício .

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 774, DE 31 DE JULHO DE 2015 .
Altera Deliberação COPAM nº 436, de 31 de julho de 2012, e dá outras 
providências .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENvOLvIMENTO SUSTENTávEL - EM ExERCÍCIO, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 7º, 8º, inciso II e 23, todos 
do Decreto nº 44 .667, de 03 de dezembro de 2007;
DELIBERA:
Art . 1º - A letra “b”, do número I do Anexo Único, da Deliberação 
COPAM nº 436, de 31 de julho de 2012, que estabelece a designação 
dos membros de Comissão Paritária Jequitinhonha da Unidade Regio-
nal Colegiada do Jequitinhonha do COPAM, e dá outras providências, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
I - Poder Público
( . . .)
b) Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- SEAPA/MG;
Titular: Geraldo Durães Pereira
1º Suplente: Dario Magno de Miranda Maia
2º Suplente: Luiz Amauri do Nascimento
Art .2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 31 de julho de 2015 . (a) Nalton Sebastião Moreira da 
Cruz . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, em exercício .

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 775, DE 31 DE JULHO DE 2015 .
Altera a Deliberação COPAM nº 484, de 24 de maio de 2013 e dá outras 
providências .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENvOLvIMENTO SUSTENTávEL – EM ExERCÍCIO, no 
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 19, parágrafo único do 
Decreto nº 44 .667, de 03 de dezembro de 2007 e o artigo 1º da Delibe-
ração COPAM nº 133, de 30 de dezembro de 2003;
DELIBERA:
Art . 1º - As letras “a” e “b”, do número I do Anexo Único, da Delibe-
ração COPAM nº 484, de 24 de maio de 2013, que estabelece a desig-
nação dos membros da Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha do 
COPAM, e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
I - Poder Público:
a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - SEMAD, cujo representante será o seu Presidente;
Titular: Nalton Sebastião Moreira da Cruz
( . . .)
b) Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- SEAPA;
( . . .)
1º Suplente: Cayle José Martins
Art .2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 31 de julho de 2015 . (a) Nalton Sebastião Moreira da 
Cruz . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, em exercício .

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
 (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 25/07/2015, pag.18)

Onde de lê:
“O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público 
que Gerdau Aços Longos S .A ./Fazenda Biluca, Gameleira, Porto 
Alegre e Bom Retiro, através do processo nº 10158/2006/005/2015 - 
Classe 5, solicitou Licença Prévia para a atividade de produção de car-
vão vegetal, oriunda de floresta plantada, no município de Buritizeiro e 
Santa Fé de Minas/MG . Informa que foram apresentado o EIA (Estudos 
de Impacto Ambiental) e o RIMA (Relatório de Impacto Ambiental), e 
que o RIMA encontra-se à disposição dos interessados na SUPRAM 
NM, das 8h às 12h e das 14h às 18h . Comunica que os interessados 
na realização da Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme a Deliberação Normativa COPAM nº 12/94, de 23/12/94, 
na Superintendência Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas - SUPRAM NM - Avenida José Correa Machado, s/nº, Ibituruna, 
Montes Claros/MG, das 08h às 12h e das 14h às 18 h, dentro do prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação . (a) 
Nalton Sebastião Moreira da Cruz . Secretário Inovação e Logística do 
SISEMA, designado para responder pelo cargo de Secretário de Estado 
Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .”
( . . .)
Leia - se:
“Por determinação da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/NM torna público que 
solicitou através do processo a seguir: 1 . Licença Prévia: Gerdau Aços 
Longos S .A ./Fazenda Biluca, Gameleira, Porto Alegre e Bom Retiro - 
Produção de carvão vegetal, oriunda de floresta plantada - Buritizeiro 
e Santa Fé de Minas/MG - PA/Nº 10158/2006/005/2015 - Classe 5 . (a) 
Nalton Sebastião Moreira da Cruz . Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em exercício .”

Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental do Alto São Francisco - SUPRAM ASF, torna público 
a revogação da decisão de cancelamento do processo de Autoriza-
ção Ambiental de Funcionamento a seguir: *José Higino Alves de 
Siqueira ME - Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, extração de argila usada na fabricação de cerâ-
mica vermelha - Pará de Minas e São José da varginha/MG - PA/Nº 
00069/2013/002/2014 DNPM 834 .225/2011 - Classe 1 . (a) Nalton 
Sebastião Moreira da Cruz . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em exercício .

Por determinação da Superintendência Regional de Regulariza-
ção Ambiental Sul de Minas - SUPRAM SM do Conselho Esta-
dual de Política Ambiental - COPAM, torna público o cancelamento 
da Licença de Operação nº LO 157/2009 e o arquivamento do PA nº 
00742/2003/002/2009 - *Linear Equipamentos Eletrônicos S .A . - Mon-
tagem de máquinas, aparelhos ou equipamentos para telecomunicação 
e informática - Santa Rita do Sapucaí/MG - Classe 4 . Motivo: A pedido 
do empreendedor . (a) Nalton Sebastião Moreira da Cruz . Secretário de 
Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em 
exercício .

Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental Sul de Minas - SUPRAM SM, torna público o arquivamento 
dos processos a seguir: 1) Licença de Operação: *Frigomendes Ltda . 
- Abate de animais de médio e grande porte (suínos, ovinos, caprinos, 
bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, etc .) - Elói Mendes/MG - PA/Nº 
00052/2004/003/2011 - Classe 3 . Motivo: A pedido do empreendedor . 
(a) José Oswaldo Furlanetto . Superintendente Regional de Regulariza-
ção Ambiental Sul de Minas .

Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental Alto São Francisco torna público o arquivamento do pro-
cesso a seguir: 1 . Licença de Operação para Pesquisa Mineral: *Global 
Adonai Mineração Ltda . - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com 
tratamento a seco minério de ferro - Desterro de Entre Rios/MG - PA/Nº 
26772/2011/002/2013 DNPM 830821/2005 - Classe 1 . Motivo: Perda 
do objeto . (a) Paulo Tarso Alvim Miguel . Superintendência Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco .

Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental Central Metropolitana torna público que foram concedi-
das as Autorizações Ambientais de Funcionamento para os processos 
a seguir: *Repelub Revendedora de Petróleo e Lubrificantes S.A. - 
Transporte rodoviário de produtos perigosos, conforme Decreto Fede-
ral 96 .044, de 18-05-1988 - Betim/MG - PA/Nº 01452/2005/005/2015 
- Classe 1 . validade: 27/07/2019 . *Fidens Engenharia S .A . - Transporte 
rodoviário de produtos perigosos, conforme Decreto Federal 96 .044, 
de 18-05-1988 - Belo Horizonte/MG - PA/Nº 14790/2010/001/2015 
- Classe 1 . validade: 21/07/2019 . *Transportes Oliveira Rezende 
Ltda . ME - Transporte rodoviário de produtos perigosos, conforme 
Decreto Federal 96 .044, de 18-05-1988 - Belo Horizonte/MG - PA/Nº 
07253/2011/002/2015 - Classe 1 . validade: 16/07/2019 . *Somar Loca-
ções e Transportes Ltda . EPP - Transporte rodoviário de produtos peri-
gosos, conforme Decreto Federal 96 .044, de 18-05-1988 - Contagem/
MG - PA/Nº 15932/2015/001/2015 - Classe 1 . validade: 14/07/2019 . 
*Ponto de Parada Posto e Serviços Ltda . - Posto Revendedor - Lagoa 
Santa/MG - PA/Nº 01870/2002/004/2015 - Classe 1 . validade: 
09/07/2019 . *W k Auto Posto Ltda . - Posto Revendedor - Juatuba/
MG - PA/Nº 10516/2011/003/2015 - Classe 1 . validade: 16/07/2019 . 
*GNv Igás Ltda . - Posto Revendedor - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 
05105/2005/001/2015 - Classe 1 . validade: 07/07/2019 . *Samarco 
Mineração S .A . - vestiário da Mina e Estação de Tratamento de Esgoto 
Sanitário - Tratamento de Esgoto Sanitário - Mariana/MG - PA/Nº 
38072/2014/001/2015 - Classe 1 . validade: 13/07/2019 . *vallourec & 
Sumitomo Tubos do Brasil Ltda . - Posto de Abastecimento - Jeceaba/
MG - PA/Nº 17413/2007/010/2015 - Classe 1 . validade: 20/07/2019 . 
*Posto Alicate Ltda . - Posto Revendedor - Ouro Branco/MG - PA/Nº 
02537/2001/007/2015 - Classe 1 . validade: 22/07/2019 . *Agro Indús-
tria Vale dos Inconfidentes Ltda. ME - Fabricação de produtos alimen-
tares (palmito) e Fabricação de conservas (palmito) - Itabirito/MG - PA/
Nº 15301/2015/001/2015 - Classe 1 . validade: 28/07/2019 . *Serralheria 
DC Ltda . ME - Serralheria, fabricação de esquadrias, tanques, reservató-
rios e outros recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro - Mariana/
MG - PA/Nº 17269/2013/001/2015 - Classe 1 . validade: 08/06/2019 . 
*Fazenda Joana Marques/Soft Life Administração e Representações 
Ltda. - Loteamento do solo urbano para fins exclusiva ou predominan-
temente residenciais - Lagoa Santa/MG - PA/Nº 36569/2014/001/2015 
- Classe 1 . validade: 16/07/2019 . *Cerâmica Planalto Ltda . ME - Fabri-
cação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido, exclusive de 
cerâmica e Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento ou 
de gesso - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 01429/2004/001/2015 - Classe 2 . 
validade: 14/07/2019 . *Márcio Renato de Alcântara ME - Extração de 
argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, Argila - Caetanópo-
lis/MG - PA/Nº 09355/2008/006/2015 DNPM 833 .884/2010 - Classe 
1 . validade: 26/06/2019 . *Ardósia e Bilhar Universo Indústria Expor-
tação e Importação Ltda . ME - Lavra a céu aberto com ou sem trata-
mento, rochas ornamentais e de revestimento (ardósias) - Paraopeba/
MG - PA/Nº 02378/2005/003/2015 DNPM 832 .408/1999 - Classe 1 . 
validade: 27/07/2019 . (a) Nalton Sebastião Moreira da Cruz . Secretá-
rio de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, em exercício .

Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental do Norte de Minas torna público que foram concedidas as 
Autorizações Ambientais de Funcionamento dos processos a seguir: 
*Posto Maracanã Comércio de Combustíveis Ltda . - Transporte 
rodoviário de produtos perigosos - Rio Pardo de Minas/MG - PA/N° 
01323/2001/004/2015 - Classe 1 . validade: 30/07/2019 . *Posto Diel 
Ltda . - Transporte rodoviário de produtos perigosos - Buritizeiro/
MG - PA/N° 02212/2002/010/2015 - Classe 1 . validade: 28/07/2019 . 
*Município de Ubaí/Estação de Tratamento de Esgoto - Tratamento de 
esgotos sanitários e interceptores, emissários, elevatórias e reversão de 
esgoto - Ubaí/MG - PA/N° 11492/2012/002/2015 - Classe 1 . validade: 
29/07/2019 . *Cerâmica vila risonha Ltda . ME/Fazenda Riacho - Extra-
ção de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha - São Romão/
MG - PA/N° 18189/2015/001/2015 - Classe 1 . validade: 30/07/2019 . 
*Comercial Gomes e Franco Ltda . - Posto revendedor de combustí-
veis - Bonito de Minas/MG - PA/N° 02719/2001/002/2015 - Classe 1 . 
validade: 28/07/2019 . (a) Nalton Sebastião Moreira da Cruz . Secretário 
de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
em exercício .

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/SM torna público que 
solicitou através do processo a seguir: 1) Revalidação de Licença de 
Operação: *Rede Distribuição de Gás Natural/Polo Sul de Minas 1ª 
Etapa - Dutos para o transporte de gás natural - Jacutinga/MG - PA/
Nº 03405/2006/004/2015 - Classe 5 . (a) Nalton Sebastião Moreira da 
Cruz . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, em exercício .

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Rio Paraopeba do 
Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/RP torna público que 
solicitou através do processo a seguir: 1) Licença de Operação: *Ger-
dau Açominas S.A. - Produção de laminados e trefilados de qualquer 
tipo de aço, sem tratamento químico superficial - Ouro Branco/MG - 
PA/Nº 00040/1979/088/2015 - Classe 5 . (a) Nalton Sebastião Moreira 
da Cruz . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável, em exercício .

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Leste de Minas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/LM torna público 
que solicitou através do processo a seguir: 1) Revalidação de Licença 
de Operação: *Titânio Goiás Mineração Indústria e Comércio Ltda . - 
Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco minério 
de ferro, obras de infra-estrutura (pátios de resíduos e produtos e ofi-
cinas), barragem de contenção de rejeitos/resíduos, pilhas de rejeito/
estéril, estradas para transporte de minério/estéril - Itabira/MG - PA/
Nº 00136/1989/006/2015 - Classe 3 . (a) Nalton Sebastião Moreira da 
Cruz . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, em exercício .

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/SM torna público que 
solicitaram através do processo a seguir: 1) Licença Prévia concomi-
tante com a Licença de Instalação: *vigor Alimentos S .A . - Preparação 
do leite e fabricação de produtos de laticínios - Lavras/MG - PA/Nº 
00265/1990/008/2015 - Classe 3 . *Unicoba Indústria de Componentes 
Eletrônicos e Informática Ltda . - Fabricação de componentes eletro-
eletrônicos - Extrema/MG - PA/Nº 08748/2009/003/2015 - Classe 3 . 
2) Licença de Operação: *Eduardo villas Boas Scarpa - Avicultura de 
postura - Pouso Alto/MG - PA/Nº 30759/2012/004/2015 - Classe 5 . 3) 
Licença de Operação Corretiva: *Plastcor do Brasil Ltda . - Facção e 
confecção de artefatos diversos de couros (exclusive calçados) - Cacho-
eira de Minas/MG - PA/Nº 35056/2013/003/2015 - Classe 3 . 4) Revali-
dação de Licença de Operação: *Mantiqueira Alimentos Ltda . - Avicul-
tura de postura - Itanhandu/MG - PA/Nº 06062/2004/007/2015 - Classe 
5 . (a) Nalton Sebastião Moreira da Cruz . Secretário de Estado Adjunto 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em exercício .
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Instituto Estadual de Florestas
Diretora-Geral: Adriana Araújo Ramos

REMOvE A PEDIDO, nos termos do art . 80, da Lei nº 869, de 05 de 
julho de 1952, o servidor:
Masp 1 .147 .789-0, DALySON FIGUEIREDO SOARES CUNHA, 
ocupante do cargo efetivo de Analista Ambiental, do Escritório Regio-
nal Rio Doce para o Escritório Regional Mata .
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DESIGNA, de acordo com o artigo 23 da Lei Estadual n .º 10 .850, de 
04 de agosto de 1992, para a coordenação de atividades técnicas des-
centralizadas em nível local, assegurando a percepção da gratificação 
correspondente a 20% (vinte por cento) da remuneração auferida em 
virtude do cargo efetivo, às servidoras:
Masp 1 .147 .689-2, CRISTIANA BATISTA COSTA, Analista Ambien-
tal, para a coordenação das Agências Avançadas de Meio Ambiente do 
Regional Centro-Oeste;
Masp 1 .152 .883-3, DANIELA DE LIMA FERREIRA, Analista 
Ambiental, para a coordenação da Agência Avançada de Meio 
Ambiente de Divinópolis .
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Instituto Mineiro de 
Gestão das águas

Diretora-Geral: Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
CONFIRMAÇÃO DE PENALIDADE DE ADvERTÊNCIA

O Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM notifica os autuados 
abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou inaces-
sível, da decisão administrativa que confirmou a penalidade de adver-
tência aplicada nos respectivos autos de infração .
Os autuados deverão comprovar ter tomado providências para regulari-
zação da intervenção hídrica, no prazo de máximo de 90 (noventa) dias, 
e comunicar ao IGAM, sob pena de conversão em multa, de acordo com 
o parágrafo único, do artigo 58, do Decreto nº 44 .844/2008 .No entanto, 
se querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
desta publicação, recurso ao CERH/MG contra a decisão administrativa 
que confirmou a penalidade de advertência.
 Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, os autuados pode-
rão dirigir-se ao Núcleo de Auto de Infração/IGAM, no 2º andar do 
Prédio Minas/Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves (Av . 
Prefeito Américo Gianetti, s/nº, Serra verde – Belo Horizonte), ou atra-
vés do telefone (31) 3915-1404 .
Autuado: Romes Queiroz
 Processo nº: 16 .11 .09 - Auto de infração: 33343/2007 referente ao 
Boletim de Ocorrência: 0711363/2009 . Local da infração: Iturama/MG . 
– Confirmação da penalidade de advertência aplicada com fundamento 
no art . 84, anexo II, Código 203, do Decreto nº 44 .844/2008 .
Autuado: Maria de Jesus Gonçalves
 Processo nº: 09 .12 .2010 - Auto de infração: 168990/2010 referente ao 
Boletim de Ocorrência: 1392744/2010 . Local da infração: São Joaquim 
de Bicas/MG. – Confirmação de quatro penalidades de advertência 
aplicadas com fundamento no art . 84, anexo II, Código 201, do Decreto 
nº 44 .844/2008 .
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A Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – IGAM por 
delegação de competência do Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável na Resolução SEMAD nº 1280, de 
04/03/2011, notifica aos interessados abaixo relacionados quanto 
às decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:

 *Processo: 02694/2008, Empreendedores: Associação dos Usuários 
das águas do Ribeirão Santa Juliana e Região – AGUA SANTA: Apa-
recido Antônio Donizete Moysés, Aroldo yoshio Morita, José Paní-
cio, José Marcos Treviso, Cláudio de Castro Cunha, Nélio Afonso de 
Almeida, Eurípedes Flausino Dias, Cássio Afonso Dias, Luiz Carlos 
Bergamasco e Antenor Galbiere varaldo, Município: Perdizes, Status: 
Deferido com condicionantes, Portaria: 01001/2015 .

Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis em arquivo 
próprio do SISEMA para consulta e cópia . Os dados contidos nas refe-
ridas decisões estarão disponíveis no site da SEMAD, www .semad .
mg .gov .br .

 Belo Horizonte, 31 de Julho de 2015 .
 Maria de Fátima Chagas Dias Coelho - Diretora-Geral do IGAM .
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CONvERSÃO DA PENALIDADE DE 

ADvERTÊNCIA EM MULTA SIMPLES
O Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM notifica o autuado 
abaixo relacionado, por estar em local ignorado, incerto ou inacessí-
vel, da decisão administrativa que promoveu a conversão da penalidade 
de advertência em penalidade de multa simples aplicada no respectivo 
auto de infração .
O autuado deverá entrar em contato como Núcleo de Auto de Infra-
ção para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) para 
quitar o débito devidamente atualizado até 20 (vinte) dias, sob pena de 
inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto Estadual n° 
44 .844/2008 . No mesmo prazo, deverá comprovar ao IGAM a regula-
rização da intervenção hídrica, sob pena de incidir em nova sanção .No 
entanto, se querendo, poderá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados desta publicação, recurso contra a decisão administrativa que 
promoveu a conversão da penalidade .
 Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá 
dirigir-se ao Núcleo de Auto de Infração/IGAM, no 2º andar do Prédio 
Minas/Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves (Av . Prefeito 
Américo Gianetti, s/nº, Serra verde – Belo Horizonte), ou através do 
telefone (31) 3915-1404 .
Autuado: Ronaldo Rodrigues Dutra
 Processo nº: 28 .04 .2010 - Auto de infração: 0307/2010 referente 
ao Boletim de Ocorrência 2010-1120058 Local da infração: Betim/
MG . – Conversão da penalidade de advertência em 01 (uma) multa 
simples aplicada com fundamento no art . 84, código 201, do Decreto 
44 .844/2008 .
Autuado: Maria José Teófilo
 Processo nº: 30 .06 .2010 - Auto de infração: 761/2010 referente ao 
Boletim de Ocorrência 200010/2010 Local da infração: virgolândia/
MG . – Conversão da penalidade de advertência em 01 (uma) multa 
simples aplicada com fundamento no art . 84, código 201, do Decreto 
44 .844/2008 .
Autuado: Robson Lopes de Faria
 Processo nº: 25 .05 .2010 - Auto de infração: 627/2010 referente ao Bole-
tim de Ocorrência 200005 Local da infração: Itueta/MG . – Conversão 
das penalidades de advertências em 03 (três) multas simples aplicadas 
com fundamento no art . 84, código 201, do Decreto 44 .844/2008 .

CONFIRMAÇÃO DE PENALIDADE DE ADvERTÊNCIA
O Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM notifica o autuado 
abaixo relacionado, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, 
da decisão administrativa que confirmou a penalidade de advertência 
aplicada no respectivo auto de infração .
O autuado deverá comprovar ter tomado providências para regulariza-
ção da intervenção hídrica, no prazo de máximo de 90 (noventa) dias, e 
comunicar ao IGAM, sob pena de conversão em multa, de acordo com 
o parágrafo único, do artigo 58, do Decreto nº 44 .844/2008 .No entanto, 
se querendo, poderá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
desta publicação, recurso ao CERH/MG contra a decisão administrativa 
que confirmou a penalidade de advertência.
 Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá 
dirigir-se ao Núcleo de Auto de Infração/IGAM, no 2º andar do Prédio 
Minas/Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves (Av . Prefeito 
Américo Gianetti, s/nº, Serra verde – Belo Horizonte), ou através do 
telefone (31) 3915-1404 .
Autuado: José Pinto Sobrinho Calcinação
 Processo nº: 11 .06 .2010 - Auto de infração: 015100/2010 referente ao 
Boletim de Ocorrência: 411019/2010 . Local da infração: Formiga/MG . 
– Confirmação da penalidade de advertência aplicada com fundamento 
no art . 84, anexo II, Código 201, do Decreto nº 44 .844/2008 .
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